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Estado do Amazonas
.MINISTERIO PÚBLICO DE CONTA
Coordenadoria Afrbientai e de Saú

I

CONSIDERANDO a Lei Complementar n
3785t2012;
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o MrNrsrÉRro pÚB,-rco DE CONTAS, pero procurador de contas signatário, noexercício regular de s uas.. atribu içÕes gue rhe sao conferidas petos ãrrigos r zzcaput, e 129, incisos |, IIr e rX da constituição Brasireira, na defesa da ofdemjurídica, da probidade adm,inistrativa e oo påtrrmãnio púbiico 
" ur¡iuntul, ,",prejuízo às atribuiçoes julgadoras do colegiadó de contas;

coNSIDER,ANDo o direito constitucionar fundamentar ao meio amb¡ente higido parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado no artigo 225 da constitricao gr".i"lr-u;

..NSIDERAND. a competência comum munrcipar de proteger o me¡o ambiente ecombater.a poruição em quarquer de suas formas cuidar dã sauce-e proÃJu", umelhoria do saneamento básico, nos termos oo artigo 23 da const¡tuiçäo Brasireira,

CONSIDERAN ÐO o déficit de saneamento
Amazonas, em especial, no tocante à falta
ecologicamente correto;

CONSIDERANDO a Resolução CEMA AM n.

iiqrl"r"t1 g obrigatoriedade da instatação d(GPS e PGRS) nos veículos prestadéres
do mésticos/sa n itá rjos caminhOes ljmpa_fossas;

EXCELENTÍSSIIVO SENHOR
ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS
PREFEITO DO ¡/UNICIPJO DE CODAJÁS
End: Rua 05 de Setetnbro, S92, Centro _ CEp
coon¡ÁslRn¡

14012011, a Lei n. 11.445107 e a Lei n

básico nos municípios clo Estado do
de esgotamento san itá rio/doméstÍco

27, de 15 de setembro de 2017, que
e sistema de rastreamento via satélite
de serviços de coleta de resíduos
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentissimo Senhor Prefeito de Codajás

A) lMedidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritárìo

do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evrtar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estações de tratamento;

2, das instalaçÕes indìviduais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
c>gu ru E r E/,

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devìdo e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluiçáo dos solos, ìagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de Iìmpa-fossa,
de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/san jtário a fim de que se licenciem junto órgão ambìentaì
competenie (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçoes
da Resolução CEIVA AlVl n. 27 , de 15 de setembro de 2017, publicada no
Diário OfÌcial do Estado de 29 de setembro de 2A17.

B) Buscar junto a eniidades tais como a COSAMA, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, IDAIV e EMBRAPA, parcerias para
soluções cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementação
de estaçöes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destinação finaì adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendação constitui em moTa
atendimento das providências apontadas poderá ensejar a
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudicrais cabÍveis;

Fica fixado o prazo de 15 (quinze)
Recomendação.
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